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AUTUAÇÃO

"Aos 30 dias do mês de NovemUro do. ano de

mil novecentos e oRsicffcK® 1961 , autúo o PHOJpííO DE LEI

suprd-citado e mais documentos que se seguem
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1' Secretário: „

2° Secretário: ■
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supra-citado e mais documentos que se'seguem



PROJEfO DS LEI N2 50/61

t

Irt. 12 - Pica autorizado o Executivo a instituir era Ce-

choeiro de Itapemirim, séde do Município, o

plantão de feriaácia obrigatório.

Art. 22 - Êsse plantão será exercido por 2 (duas) farmá
cias, mediante tabela orientada pel Prefeitura.

§ único - As farrfiácias que fizerem o plantao receberão /

uma ajuda de custoíj da fíanic ipa lidads.

Art. 3s - Será aberta concorrência pública ou se fará co

leta de preços para escolha dos dois (2) esta
belecimentos comerciais referidos no art®. 22

desta lei.

Art. 42-0 Executivo poderá incluir uma verba no Orçamcn

to para cumprimento desta lei, ficando a ..toriza

do a pagar a ajuda de custai mediante o descon

to no Imposto de Indúscria e Profissões das fir

mas escolhidas para prestar o serviço.

Art. 52 - Caberá ao Executivo a regulamentação da presen

te lei, criando o critério e as obrigações dos

proprietários para coia 3 Pref "itura na presta -

ção do serviço.

iírt. 62 - Esta lei entrará em vigor na daba ae sua publi

cação, revogadas as disposições em contrário.

Sala das Sessões, 20 de dezp^irbro de 1961.

Clovis de íiarros

Presidente
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CH?£IfICO, •m cumprimeat© à© artiga 63 d© Regiment»

Intera®, d© que nesta data feram distribuidas copi

as d© presente prejeta de lei aes sei^res Edis.

Gaciiaairís de Itapérniri)^, po d® novèmbre d» 1961.

>«,cret^i»

T

AGÜAllDS-iSE O PB.ASO REGIME!®AL PA^Â APEESMEAÇIÕ DS

-IfáSNLAS. , '

Bata sujara

•56— £3=

Presidente,

'■nr. Presidente
Decorrido o pra20 regimental,

nenhumxi emendo foi apresentada-
Pm-W-í-^^-lK

SESRÍEÍr A hI®,
V

Â COMR- , :.ü ■ ;!; . ;TrrUiÇÂU.
jU^TíÇd li hiiüiiÇÃO

Sa/o das sessões,

(RUaaiCA DO PH23IDENÍE)

A» v©rfeaã©r.

yala das O0iíiiss9©í5,

relatar#

/JJLÚI

i



Cgiti ssão de Oons titaição, Justiça e Eedação

•  • • •  • • • •

Pro.jeto 50/61

Parecer

O pro.jeto, é Constitucional e de interês-

se coletivo» Yisa a regularizar una situação q_ue pre

cisa de ser regularizada.■

X X

Trata-so de assunto que envolve a Munici

oalidado e tanlén o Ministéi'io do Trabalho.

•Sonos do parecer que o nesno poderá ter

o andansnto reginental.

Sala. das Conissões, 14/12/1961

^ SO i ̂ 1-^ J3 thisssf

kXsj-



Comissão de Finanças, Viação e. Obras Públicas

Par i;oer:

PROJETO NS 50/61

De pleno acôrdo com o projeto,

como redigido, baseado no espirito que norteia

os trabalhos dasta Comissão.

Sala, das Comissães, 20 de dezembro de 1961
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1/62

1

Cachcfô iro de Itapeairim, 5 àe janeiro de i%2.

Senhor Prefeito,

Apras-nos encaainhar a ¥.Exa.

para os devidos fias de sangão, o incluso prp
jeto de lei il9 50/61, aprovado por este Legi^
lativo.

Sem niais para o momento, sub_s

creveao-iios,

Ate nc io samè nte

Glovis de Barros.

Presidente

Ao Exmo. Sr. . .

HAYíáüHTO AHAUJO PE ilEDlUPB

M.i. Prefeito Municipal

I? E S T A



PROJETO DE LEI Nô 50/61

Árt. is - Pica-^autorizado o Executivo a instituir em Oa-

cdoeiro de Itapemirim, sede do Município, o

plantão de farmácia obrigatório.

Art. 22 - Êsse plantão será exercido por 2 (duas) farmá
cias, mediante tabela orientada peloi Prefeitura

/'

§ único - Ás farmácias que fizerem o plantão receberão /
uma aguda de custcüp da Municipalidade.

Art. 39 - 8erá aberta concorrência pública ou se fará C£
j  leta de preços para escolha dos dois (2) esta-

'  belecimentos comerciais referidos.no arts. 22

<1 desta lei. , • '

Art. ̂ 9-0 Executivo poderá incluir- uma verba no Orçamén

to para cumprimento desta lei, ficando a^itoriza
)

do a pagar a aguda de cust6| mediante o descon

to no Imposto de. Inâústria e Profissões das fir

mas escolhidas para prestar o serviço.

Art. 52 - Caberá ao Executivo a regulamentação da presen

te lei, criando o critério e as obrigações dos

proprietários para com a Prefeitura na presta -

ção do serviço.

Art. 62 - Esta lei entrará em vigor na data de sua publi

cação, revogadas as disposições em contrário.

Sala das Sessões, 20 de dezembro de 1961.

\  . Glovis de Berros

.  ;\ Presidente

i ̂ ■ . Ir
í  ■ ■
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